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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Serafina Corrêa – Rio Grande do Sul


LEI Nº 1925 de 20 de Novembro de 2002

ALTERA § 3º DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1704/2000.

VALCIR SEGUNDO REGINATTO, Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei:


Art. 1º- O § 3º do artigo 3º da Lei Municipal nº 1704 de 31 de Março de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 3º- .......


§ 3º- O valor do serviço deverá considerar despesas de custeio e manutenção de serviços.


§ 4º- Em conformidade com o que dispõe o caput deste artigo, é adotada a seguinte remuneração para cada aplicação de Ultra-Sonografia e de Mamografia:

I- Ultra- Sonografia: Tabela Ambulatorial SUS + 100% (cem por cento).

II- Mamografia: Tabela Ambulatorial SUS + 20% (vinte por cento).

Art. 2 º- Permanecem inalterados os demais artigos, parágrafos,incisos, alíneas e itens da Lei Municipal nº 1704/2000.

Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário, particularmente o ítem 1, § 3º do art. 3º da Lei Municipal nº 1704/2000.

Art. 4º- A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa- RS, 20 de Novembro de 2002.





Valcir Segundo Reginatto





     Prefeito Municipal


